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DECRETO NO 5833 DE 06 DE JULHODÊ,2022

NoMEIA o Cotsrlxo DE DESENVoLVTMENTo
EcoNôMrco oo MururcÍpro DE MrssAL

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atrÌbuições

legais, e de acordo com o Art. 19 da Lei lvlunicipal no 1.690 de 10 de julho de 2022,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR os membros abaixo para comporem o CoNsELHo DE

DESENVoLvTMENTo Econôurco oo MunrcÍpro DE MIssAL:

02 (dois) representantes do Poder Executivo:

- Cuuom MaeaLE HTLGERT;

- Clóvrs Lratono DoNEL PLErscH;

02 (dois) representantes da ACIlvlI - Assocíação comercial e Empresarial de Missal:

- Roonreo AnoaÉ ScHlercnen;

- FABro JuNroR BoHN;

01 (um) representante do Poder Legislativo:

- Aununr WrLrenl

01 (um) representante do Comitê Gestor Munlcipal:

- ELoY EVERTTNG;

Parágrafo Único - os representantes do conselho terão mandato de dois anos,

permitida uma recondução.

Art.20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial o Decreto no 5547 de 18 de março de 2021.

GABTNFTE oo Pnerrro [4uNrcrpAl DE l4rssAl,'06 DE JULHo oe 2022

''z:fr-AcÍrlto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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